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Câmara Municipal de Gravatá/PE
PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO EM 19 DE

ABRIL DE 2024

PROJETO PARA APRECIAÇÃO:

PROJETO DE LEI N° 010/2024, QUE ^ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 3.894/2022, 
PARA DISPOR SOBRE O REMANEJAMENTO DE CARGOS DESTINANDO-OS 
PRIVATIVAMENTE À PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE”, DE AUTORIA DO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO.

Edvaldo Trajano da Silva
Presidente da Comissão de Justiça e Redação


